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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação de pintura de todas as faixas de segurança (pedestres) do município.

Justificativa:


A iniciativa tem como prioridade os pedestres, dar maior segurança aos mesmos, também para orientar a todos os locais corretos de usar na hora de atravessar a rua, assim evitando sinistros.
Canela, 08 de julho de 2022.
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